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Resolução N. í0/Zü2S, de 1,1 de setembro de 2025.

CON§ELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAcRtANçA E DO ADOLESCENTE DÉ
|RAUÇUBA - CMDCA

Dispoe sobre a Criação da Comissão para o
Hegistro e Fiscaiização das Organizações
Governamentais e Êntidades da SocieOaOe
Cívil, bem c0m0 0s serviços, programas e
projetos que tenham por objetivo a assistência
as crianças e adolescentes do município de
lrauçuba e dá outras providencias.

ADOLESCENTE

t
C Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - cMDCÁ/lrauçuba, no

uso de suas competências e nas atribuiçÕes conÍeridas pela Lei Municipal no 1g46 de 31 de março de

2023, allerada pela lei 1,857 de 25 de abril de 2ü23, e fundamentada na Lei Federatn, g.069/90, em

reunião ocorida no dia 11 de selembro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1o: lnstituir a Comissão que acornpanhará os trâmites parâ o registro e fiscalizaçâo das
Organizações Governamentais e Entidades da sociedade ciyil, bem como os serviços, progiamas e
projetos que tenham por objetivo a assistência as crianças e adolescentes do município de lrauçuba.

Artigo 2o: A comissão organizadora para o regÍstro e fiscalização das oqanizaçôes governamentais e
entidades da sociedade civil, bem como os serviços, programas e projetos que tenham por objetivo a

assistência as crianças e adolescentes do município de lrauçuba, terá por finalidade proceder o
registro, íiscalizar e acompanhar a execução dos servíços, programas, ações e p§etos de assistência

as crianças e adoíescentes inscritos neste conselho por meio da análise de documentaçã0.

Artigo 3o: A comissão será composta por 04 (quatro) conselheiros, com representaçâo paritária, sendo

02 (dois) representantes d0 poder público e 02 {doisi representantes da sociedade civil

Artigo 4o: A comissão será composta pelos seguintes conselheiros: Janiele Rodrigues de Sousa

lsocúdade civil), Francimarques Gomes dos Santos Mota (governo), Rairnundo Nonato Oliveira

Êo(unato (sociedade civil), Larissa Magãlhães Rodrigues (govemo)'

Artigo 5": Compete a comissâo organizadora parâ o registro e fiscalizaçâo das organizaçÕes

gove-rnamentais e entidades da sociedade civil, bem como os serviços, programas e proietos que

Ienham por objetivo a assistência as crianças e adolescentes do município de lrauçuba dentre outras

atribuiçôes:
L Discutir estratégias de mobilização

ll. Analisar ê aprovar os planos de Açâo e relatorios de atividades inscritas no CMDCA

lll. Emitir parecer e realizar visitas quando necessário"

lV, CabeÉ a Comissão encaminhar os relatórios e parccerês das anáiises realizadas, a Secretária

Executiva do CMDCA parâ que possa ser inserir em pauta na reunião do referido conselho'

Artigo. 6": Esta resolução entra ern vigor na data de sua publicação

Cr\ DCA - Lei no 1846/ 2O23, oltenado pela lei no 1857 1 2023

Salq dos ConÉelhos: Artnida Jcrge Domin$es. 1083. CenÍro - 62'62O'000
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lrauçuba-CE, 11 de setembro de 2025.
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Jdài*te Rorlrigues de Sousa
Presideute do CMDCA de lrauçubaiCE
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